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RESOLUÇÃO N° 449, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITATIAIA/RJ, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno em seu artigo 38, Inciso IX e X,  
faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução: 

 

Art. 1° Em razão de erro material, altera-se o prazo determinado pelo artigo 3° da 
Resolução n°. 443 de 20 de maio de 2025, para considerar o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, na forma do que impõe o parágrafo 6° do artigo 67 do Regimento 
interno da Câmara Municipal de Itatiaia. 
 
 
Art. 2º Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, a Comissão Parlamentar de 
Inquérito criada pela Resolução nº. 443/2025. 
 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

Itatiaia, 29 de Setembro de 2025. 
 
 
 

Ver. BRUNO GUIMARÃES DINIZ 
Presidente da Câmara  

Ementa: Prorroga prazo para término da Comissão 
Parlamentar de Inquérito instaurada pela Resolução nº 
443/2025. 
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